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A Câmara de Vereadores do Município de Caetité Estado da Bahia,

através do Vereador llUasley lsaque Santos Borges "Lelê de Claudio Borges,

apresenta Moção de Pesar à Família enlutada do senhor Jorge Pereira da Silva,

"Jorge de Amalda", filho de Clemente Pereira da Silva e de Rosa Fausta de

Jesus. Jorge nasc€u em 20 de novembro de 1928, na Fazenda Barreira - Distrito

de Brejinho das Ametistas, município de Caetité, onde cresceu em meio a

natureza e aos valores da vida simples do campo.

Seu maior feito e sua maior riqueza é a linda família que junto com a sua

esposa Arnalda Rocha Silva, construíram: 09 filhos, 26 netos e 30 bisnetos.

Todos testemunhas de uma vida justa e coneta diante dos homens e de Deus.

Sua história é um exemplo de que o caráter e a dedicaçáo são as maiores

heranças que alguém pode deixar.

Um apaixonado pela vida no campo. Foi um verdadeiro pilar. Um homem

que, sem os privilégios da educaçáo formal, pois nunca frequentou a escola,

transformou a simplicidade da roça em um berço de prosperidade moral.

Trabalhando de sol a sol, com a dignidade do trabalho pesado, ele garantiu o

sustento e a honra de sua família. A sua história é um testemunho do

comprometimento em fazer a diferença.

No dia 30 de setembro de 2025, Jorge falece e deixa muitas lembranças

da trajetória de um homem bastante conhecido e respeitado por sua conduta de

dedicação à família e a comunidade. Sua ausência deixa desolados seus

familiares, amigos e conhecidos, nos deixando como exemplo seu modelo de

vida enquanto cidadâo de bem.

Na oportunidade, apresentamos a presente Moção de Pesar e solicitamos

dos Nobres Pares a sua aprovaçáo, ao tempo em que solicitamos desta Casa

para que seja dado conhecimento aos seus familiares.

Sala das Sessôes em, í0 de outubro de 2025.
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